
 

 

 

O ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VILA VELHA/ES - OSVALDO MATURANO.  

 

ASSUNTO: MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

 

 

A Vereadora Adriana Meireles, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no 

Artigo 211 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta para apreciação e 

aprovação desta Câmara Municipal a presente Moção de Aplauso à Sra. MARILETE GODOY 

FARONI. 

 

A presente Moção de Aplauso tem como objetivo reconhecer e homenagear a exemplar 

trajetória profissional da homenageada, que dedicou 41 (quarenta e um) anos de serviços à 

educação pública municipal, iniciando suas atividades na SEMED em 16 de outubro de 1984. 

 

Ao longo de sua carreira, destacou-se pela ética, responsabilidade e zelo com a comunidade 

escolar. Em janeiro de 2014, assumiu o cargo de Diretora, no qual permaneceu até dezembro 

de 2025, exercendo sua função com excelência, firme liderança e compromisso com a qualidade 

da educação de Vila Velha. 

 

Com sua aposentadoria, encerra-se um ciclo de grande contribuição para o desenvolvimento 

educacional do município, deixando um legado de dedicação, profissionalismo e amor pela 

educação. 

 

Desta forma, solicito aos meus nobres Pares a aprovação da presente Moção de Aplauso e 

reconhecimento, fazendo consignar nos Anais da Câmara Municipal de Vila Velha nossa 

homenagem e gratidão à Sra. MARILETE GODOY FARONI. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ADRIANA MEIRELES 

Vereadora 

 

 

 

Vila Velha/ES, 12 de dezembro de 2025. 
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